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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI 3990/2021 

 

LEI nº 3.990/2021 
  

Data : 11 de maio de 2021 

  

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a criar o 

"Cursinho Pré-Vestibular e Enem" para alunos que 

frequentam o último ano ou que concluíram o ensino 

médio e que residam no município de Bandeirantes e 

dá outras providências. 

  

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, aprovou e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

  

LEI 
  

Art. 1º - Fica a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 

autorizada a oferecer aos alunos residentes no Município de 

Bandeirantes, curso preparatório para ingresso no Ensino Superior - 

"Pré-Vestibular e Enem". 

  

Art. 2º - Fará jus ao "Cursinho Pré-Vestibular e Enem", o aluno que 

cursou ou está cursando o último ano do Ensino Médio, em Escolas da 

Rede Pública de ensino e que resida no Município de Bandeirantes. 

  

Art. 3º - Para a consecução de seus objetivos, o município poderá 

utilizar-se do quadro de professores e estrutura física existentes na 

rede pública municipal de ensino, ou ainda firmar parcerias técnicas e 

financeiras com outras entidades educacionais. 

  

Art. 4º – O cursinho municipal será gratuito aos alunos que 

comprovarem que estudam na rede pública de ensino. 

  

Art. 5º - Do funcionamento: 

  

§ 1º O "Cursinho Pré-Vestibular e Enem" disponibilizará vagas 

conforme a demanda, em quantas turmas forem necessárias, de 

segunda a sexta feira, com no mínimo 03 (três) meses de duração. 

  

§ 2º Poderá ter atividades intensivas aos sábados, das 08:00 às 20:00 

horas. 

  

I - Conforme a demanda, os horários e a duração do cursinho, poderão 

ser alterados. 

 § 3º Os alunos residentes em bairros ou comunidades do interior do 

município, poderão utilizar gratuitamente, o sistema de transporte 

escolar municipal. 

  

Art. 6º - As aulas abrangerão todas as disciplinas cobradas nos 

concursos de admissão para o Ensino Superior. 

  

§ 1º Farão parte também do conteúdo programático do "Cursinho Pré-

Vestibular e Enem": 

  

I - Cidadania e direitos humanos; 

  

II - orientação vocacional; 

  

Art. 7º - Deverá ser disponibilizado gratuitamente todo o material 

didático-pedagógico de preparação para os alunos matriculados no 

"Cursinho Pré-Vestibular e Enem". 

  

Art. 8º -Deverão ser publicadas em editais específicos todas as 

informações referentes às inscrições e matrículas para O "Cursinho 

Pré-Vestibular e Enem", assim como as localidades ou instituições 

onde serão ministradas as aulas. 

  

Art. 9º - A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 

regulamentará os aspectos específicos necessários a materialização e 

estabelecerá as diretrizes do "Cursinho Pré-Vestibular e Enem". 

  

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

em, 11 de maio de 2021. 

  

JAELSON RAMALHO MATTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fernando Henrique Ferreira Franco 

Código Identificador:1AF7FBD3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO Nº68 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

  

CONTRATO Nº 98/2021-PMB 

PREGÃO ELETRONICO Nº 05/2021-PMB 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO 

PARANÁ 

CONTRATADA: MEDIC TEC AMBUIENTAL EIRELI 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 

de coleta, transporte e encaminhamento para tratamento de resíduos 

dos serviços de saúde. 

VALOR: 47.480,00 (quarenta e sete mil quatrocentos e oitenta reais) 

DOTAÇÃO: SECRETARIA: Saúde; DESPESA FONTE: 3390/311, 

3600/000, 4190/000;  

DOTAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

11000110301100160573390390000, 

11000110301100360693390390000, 

11006103011000160833390390000;  

DESCRIÇÃO: OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Semanalmente 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, após a assinatura do 

contrato. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 (treze) meses, após a assinatura do 

contrato. 

  

Bandeirantes-PR, 06 de maio de 2021 

  

Municipio de Bandeirantes-PR  

JAELSON RAMALHO MATTA 
Prefeito Municipal 

 

  

http://www.diariomunicipal.com.br/amp


Paraná , 12 de Maio de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO X | Nº 2261 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        31 

Medic Tec Ambuiental EIRELI 

PAULO ROBERTO PEREIRA 
Proprietário/Administrador 

  

EXTRATO DO CONTRATO 

  

CONTRATO Nº 97/2021-PMB 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021-PMB 

processo ADMINISTRATIVO Nº 163/2020– PMB 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO 

DO PARANÁ 

CONTRATADA: BRAZIL 3 BUSINESS PARTICIPAÇÕES LTDA 

OBJETO: Aquisição de 01 (hum) equipamento de Ultrassom Tipo I, 

oriundo do repasse financeiro para investimento na rede de serviços 

públicos de saúde, visando aquisição de equipamento para 

qualificação da atenção primária com viés na implementação da rede 

materno infantil, conforme resolução SESA Nº 768/2019. 

VALOR: R$ 88.500,00 (oitenta e oito mil e quinhentos reais 

DOTAÇÃO: 

SECRETARIA: Saúde; DESPESA FONTE: 3360-310; DOTAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMATICA: 

1100110301100160564490520000; DESCRIÇÃO: 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

PRAZO DE NETREGA: 60 (sessenta) dias, após solicitação 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias, após a 

assinatura do contrato. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 210 (duzentos e dez) dias, após a assinatura 

do contrato. 

  

Bandeirantes-PR, 07 de maio de 2021. 

  

Município de Bandeirantes 

JAELSON RAMALHO MATTA 
Prefeito Municipal 

  

Brazil 3 Business Participações LTDA  

SAMUEL MARTINS AYRES DA SILVA 
Responsável Legal 

  

EXTRATO DO DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 199/2020 -PMB 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2020 – PMB 

  

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 

CONTRATADA: FHS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS - GASOLINA COMUM, 

ETANOL HIDRATADO, ÓLEO DIESEL S500 (DIESEL S-500 

PARA UTLIZAÇÃO NA USINA DE ASFALTO DO MUNICÍPIO A 

SER ENTREGUE NA PEDREIRA MUNICIPAL) E ÓLEO DIESEL 

S10, QUE SERÃO UTILIZADOS PARA ABASTECIMENTO DE 

VEICULOS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES-PR 

OBJETIVO REAJUSTAR, para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro o valor unitário do lote 1 - item 2 – GASOLINA COMUM, 

AUMENTANDO em 0,54% (zero cinquenta e quatro) por cento, 

equivalentes a R$ 0,03 (três centavos) por litro, passando o valor 

unitário de R$ 5,56 (cinco reais e cinquenta e seis centavos) para R$ 

5,59 (cinco reais e cinquenta e nove centavos) por litro. 

REAJUSTAR, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro o 

valor unitário do lote 1 - item 3 – ÓLEO DIESEL S-500 - 

COLOCADO NA PEDREIRA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-

PR, AUMENTANDO em 7,99% (sete virgula noventa e nove) por 

cento, equivalentes a R$ 0,35 (trinta e cinco centavos) por litro, 

passando o valor unitário de R$ 4,38 (quatro reais e trinta e oito 

centavos) para R$ 4,73 (quatro reais e setenta e três centavos) por 

litro. 

REAJUSTAR, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro o 

valor unitário do lote 1 - item 5 – ÓLEO DIESEL S-500, 

AUMENTANDO em 8,06% (oito virgula seis centésimos) por cento, 

equivalentes a R$ 0,34 (trinta e quatro centavos) por litro, passando o 

valor unitário de R$ 4,22 (quatro reais e vinte e dois centavos) para 

R$ 4,56 ( quatro reais e cinquenta e seis centavos) por litro. 

REAJUSTAR, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro o 

valor unitário do lote 1 - item 1 – ETANOL, AUMENTANDO em 

9,03% (nove virgula três) por cento, equivalentes a R$ 0,38 (trinta e 

oito centavos) por litro, passando o valor unitário de R$ 4,21 (quatro 

reais e vinte e um centavos) para R$ 4,59 (quatro reais e cinquenta e 

nove por litro. 

REAJUSTAR, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro o 

valor unitário do lote 1 - item 4 – DIESEL S10, AUMENTANDO em 

10.25% (dez virgula vinte e cinco) por cento, equivalentes a R$ 0,45 

(quarenta e cinco centavos) por litro, passando o valor unitário de R$ 

4,39 (quatro reais e trinta e nove centavos) para R$ 4,84 (quatro reais 

e oitenta e quatro centavos) por litro. 

  

Bandeirantes PR, 11 de maio de 2021. 

  

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR 

JAELSON RAMALHO MATTA 
Contratante 

  

FHS Comércio de Combustíveis LTDA 

FABRÍCIO HONORATO DA SILVA 
Contratado 

Publicado por: 
Fernando Henrique Ferreira Franco 

Código Identificador:BFCFE9F5 

 
SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 08-

2021 

 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGACAO 
  

PREGÃO PRESENCIAL: 08/2021 
  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTO QUÍMICO CLORO GÁS, 

A SER UTILIZADO NO PROCESSO DE TRATAMENTO DE 

ÁGUA DESTINADO AO ABASTECIMENTO PÚBLICO DO 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.. 

  

Passado o prazo recursal, torno pública a homologação do 

procedimento de licitação, modalidade Pregão Presencial acima citado 

e adjudicação do objeto ao(s) seguintes contratado(s): 

  
EMPRESA VLR TOTAL 

HIDROMAR INDUSTRIA QUIMICA LTDA 74.528,00 

TOTAL 74.528,00 

  

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2021 é de R$ 

74.528,00 (Setenta e Quatro Mil, Quinhentos e Vinte e Oito Reais). 

  

HOMOLOGO A PRESENTE LICITACAO 
  

Bandeirantes-PR, 11 de maio de 2021. 

  

DANIEL GUSTAVO SILVA 
Diretor 

Publicado por: 
Gilmara Cristina Neri 

Código Identificador:802EF378 

 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp


Paraná , 12 de Maio de 2021   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO X | Nº 2261 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        307 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

 

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE 04-2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26/2021 Bandeirantes-PR, 05 de maio de 2021. 

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 04/2021 – SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto. 
  

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria nº 081/2021 de 06 de janeiro de 2021, que declarou Inexigível a 

Licitação, com fundamento no inciso I do Art. 25 da Lei 8666 de 21 de junho de 1993, a favor do fornecedor: 
  

EMPRESA: LUTECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO PARA LABORATÓRIOS EIRELLI – ME. 

  
Nº QTD UN DESCRIÇÃO DO PRODUTO VL. UNIT. VLR TOTAL 

01 01 UN 

SERVIÇO DE CERTIFICAÇÃO DE CABINE DE SEGURANÇA BIOLÓGICA CLASSE II-B2 ISSO 14.644-1 (avaliação técnica 

e certificação normas de referência NSF-49 e ISO 14.644-1, contagem eletrônica de partículas em suspensão no ar, varredura 

utilizando contador de partículas na face dos filtros; verificação de velocidade e uniformidade inflow e downflow; medição de 

pressão diferencial dos filtros absolutos verificando o grau de saturação; nível de ruído do equipamento em seu ambiente de 

trabalho; teste de luminosidade na área de trabalho do equipamento; teste de captura de fumaça; monitoramento de temperatura e 

umidade durante os testes; balanceamento do sistema de ventilação, caso necessário e caso haja opção no equipamento analisado; 

emissão de relatório técnico contendo resultados, classificação e recomendações; incluso despesas de viagem, deslocamento e hora 

técnica. 

2.870,00 2.870,00 

02 01 kit 
KIT DE FILTROS PARA CABINE DE SEGURANÇA LSB CII B2-10: H14-610X457X75MM; H14-HF-305X305X150MM; G4-

500X200X30MM. 
1.893,00 1.893,00 

TOTAL 4.763,00 

  

Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CERTIFICAÇÃO DE VALIDAÇÃO EM CABINE DE SEGURANÇA BIOLÓGICA CLASSE II B2 – MODELO LSB B2-10 FABRICANTE 

LUTECH, DE ACORDO COM A NORMA DE REFERÊNCIA NSF-49 E ISSO 14.644-1 LOCALIZADA NO LABORATÓRIO DE ANÁLISE DE 

ÁGUA NO SAAE NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PARANÁ., no valor total de R$ 4.763,00 (quatro mil, setecentos e sessenta e três reais), 

face ao disposto no Inciso I do Art. 25 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

  

DANIEL GUSTAVO SILVA 
Diretor 

Publicado por: 
Gilmara Cristina Neri 

Código Identificador:685C27EE 
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